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A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de Sumé/PB, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o §2º, art. 260 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 e art. 12, da Lei Municipal nº 1.337, de 28 de novembro de 2019.
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 137, de 21 de janeiro de 2010 
que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos 
Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. Adolescente e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 157, de 27 de março de 2013 
que revoga o art. 7º da Resolução n.º 137, de 21 de janeiro de 2010, que dispõe 
sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, 
Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências”.
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 194, de 10 de julho de 2017 
que inclui o parágrafo 2° do artigo 16 da Resolução 137, de 21 de janeiro de 
2010”.
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.334, de 25 de novembro de 2019 que 
cria o Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente”.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.337, de 28 de novembro de 2019 que 
altera a Redação de Dispositivos da Lei nº 754, de 25 de março de 1999 – Po-
lítica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e nela, inclui novos 
dispositivos”.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.301, de 15 de janeiro de 2020 
que regulamenta a Lei nº 1.334, de 25 de novembro de 2019 – Fundo Munici-
pal de Direitos da Criança e do Adolescente”.

RESOLVE,

Art. 1º - Aprovar, conforme as deliberações realizadas na reunião ordinário do 
CMDCA, realizada no dia 24 de janeiro de 2024, o Plano de Ação e o Plano 
de Aplicação do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Sumé – Paraíba, segundo as diretrizes em anexo.
Parágrafo Único. O plano de ação e plano de aplicação poderá ser revisto a 
qualquer tempo pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoles-
cente ou a pedido de órgãos competentes.

Sumé – Paraíba, de 24 de janeiro de 2024

FRANCISMERE GOMES PASSOS SOUSA
Presidente do CMDCA

ANEXO I
1 INTRODUÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece em seu 
art. 227 que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e 
ao adolescente, com absoluta prioridade, uma série de direitos sociais e indi-
viduais como o direito à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, entre outros, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda-
de e opressão. Ressalta ainda que no atendimento desses direitos levar-se-á 
em consideração a descentralização político-administrativa e a participação 
da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis (BRASIL, 1988) .
Nesse cenário, o Estatuto da Criança e do Adolescente, considerando as di-
retrizes de descentralização político-administrativa e municipalização do 
atendimento, previu a instituição dos Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente como órgãos deliberativos e de controle das políticas 
públicas voltadas para a promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças 
e adolescentes no âmbito municipal (BRASIL, 1993) .
Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente são a realização do 
princípio da democracia participativa na área da criança e do adolescente, 
tendo em vista que asseguram a participação da sociedade na deliberação das 
políticas públicas voltadas para esse público, na medida em que metade de 
seus membros são representantes da sociedade civil (MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 2017) . Tanto assim que a recente Lei Fe-
deral nº 13.257/16, em seu art. 12, inciso II, previu que a sociedade participa 
solidariamente com a família e o Estado da proteção e da promoção da crian-
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ça na primeira infância, integrando conselhos, de forma paritária com repre-
sentantes governamentais, com funções de planejamento, acompanhamento, 
controle social e avaliação.
A Resolução do Conselho Nacional de Direitos da Criança e do Adolescen-
te (CONANDA) nº 105/2005, que dispõe sobre os parâmetros para criação 
e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
estabelece que o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 
ser criado por lei, integrando a estrutura de Governo Federal, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com total autonomia decisória quanto às 
matérias de sua competência (CONANDA, 2005) .
Conforme inciso II, §1º, art. 61 da Constituição Federal de 1988, a criação dos 
Conselhos de Direitos depende de lei especi  ca, em respeito ao princípio da 
reserva legal. Cada Município deve editar lei própria para a criação do res-
pectivo Conselho Municipal, sempre por lei de iniciativa do Poder Executivo.
O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do município 
de Sumé/PB (CMDCA) foi criado por meio da Lei Municipal nº 754, de 25 
de março de 1999, e alterada pela Lei Municipal nº 1.337, de 28 de novembro 
de 2019. O CMDCA, responde pela implementação da prioridade absoluta 
e a promoção dos direitos e defesa da criança e do adolescente, levando em 
consideração as peculiaridades do Município (SUMÉ, 2019) .
O Conselho de que trata o art. 7º, da Lei Municipal nº 754, de 25 de março de 
1999, é o órgão de composição paritária, de natureza deliberativa e controla-
dora das ações da política municipal dos direitos da criança e do adolescente, 
nos termos do art. 88, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990). Ainda, é composto por 8 (oito) 
membros titulares e 8 (oito) membros suplentes, assegurada a participação 
popular, sendo 4 (quatro) membros natos, representantes de órgãos governa-
mentais do Município de Sumé, e 4 (quatro) membros eleitos, representantes 
de entidades não governamentais.
O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente listou, no ane-
xo da Resolução nº 106, de 17 de novembro de 2005, as principais atribuições 
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, quais sejam:
[...];

d) conhecer a realidade de seu território e elaborar o seu plano de ação; 
j) gerir o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente no sentido de de  -
nir a utilização dos respectivos recursos por meio de plano de aplicação. Vale 
destacar que não compete ao Conselho a execução ou ordenação dos recursos 
do Fundo, cabendo ao órgão público ao qual se vincula a ordenação e execu-
ção administrativas desses recursos;
k) acompanhar e oferecer subsídios na elaboração legislativa local relacionada 
à garantia dos direitos da criança e do adolescente; 
n) integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas direcionadas 
à criança e ao adolescente e demais Conselhos setoriais.

[...].

Corroborando com a Resolução nº 106/2005 do CONANDA, a Lei Municipal 
nº 1.337/2019, estabelece que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, conforme a legislação federal: 
[...];

VIII – gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FIA); 
IX - alocar recursos do FIA aos projetos e programas dos órgãos governa-
mentais e não governamentais, mediante aprovação de projetos submetidos à 
apreciação do seu Plenário; 
X -  xar critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das doações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentuais para o 
incentivo ao acolhimento sob forma de guarda, de crianças ou adolescentes 
por intermédio de famílias acolhedoras; 

[...].

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 88, inciso II, estabelece 
que a função precípua do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
consiste na deliberação e controle das ações afetas à promoção, proteção e 
defesa dos direitos de crianças e adolescentes. Assim a função primordial do 
CMDCA é formular a política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente em âmbito municipal, bem como exercer o controle da imple-
mentação dessa política. E para efetivação das políticas públicas, em boa parte, 
necessitasse de alocação  nanceira, por meio do Fundo Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, que poderá ser visto posteriormente.
O objeto geral deste documento é estabelecer diretrizes, por meio do plano de 
ação e elaborar o plano de aplicação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Sumé/PB, com o  m de fortalecer 
as políticas sociais básicas (educação, saúde, cultura, esporte, lazer, etc.), bem 
como implementar as políticas de proteção e garantia de direitos, através das 
políticas integradas e articuladas entre ações governamentais e não governa-
mentais.  
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O Plano de Ação apresenta as metas a serem alcançadas, levando em conside-
ração a Lei Municipal nº 1.337, de 28 de novembro de 2019 que altera a polí-
tica municipal de direitos da criança e do adolescente, alinhadas com as prio-
ridades do município estabelecidas na VII Conferência Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, realizado no ano de 2022. Também, conforme 
os parâmetros de  nidos pela Resolução CONANDA nº 137, de 21 de janeiro 
de 2010, que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento 
dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e alterada pela Resolução CONANDA nº 157, de 27 de março de 
2013 e Resolução nº 194, de 10 de julho de 2017 e, Art. 31, da Lei Federal nº 
12.594, de 18 de janeiro de 2012. E por  m, o Plano Decenal de Direitos de 
Criança e Adolescente do município de Sumé – Paraíba, aprovado por meio da 
Resolução CMDCA n.º 023, de 19 de outubro de 2023.
O Plano de Aplicação apresenta as aplicações  nanceiras para cada meta e 
ações correspondentes. Com este Plano é possível para a administração pú-
blica tomar conhecimento daquilo que se pretende realizar, dos objetivos a 
alcançar, e, portanto, acompanhar, avaliar e controlar a execução das receitas. 

2 ENTENDENDO O FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) ou Fundo da 
Infância e da Adolescência (FIA), podem ser de  nidos como aportes de recur-
sos  nanceiros destinados ao atendimento especial dos programas, projetos e 
ações, de natureza complementar e temporária, voltados para área da criança 
e do adolescente. Apresentam como um dos fundamentos para a sua criação 
a necessidade de facilitar a captação e aplicação de recursos para a execução 
de programas ou projetos especiais para atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, faixa etária que deve ser prioritariamente atendida (BRASIL, 
1988). 
Conforme os artigos 88 e 260 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), O FMDCA são vinculados aos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, a quem cabe deliberar, por meio de planos de ação 
e aplicação, a distribuição dos seus recursos, que somente podem ser usados 
para ações diretamente relacionadas à área da criança e do adolescente.
É necessário salientar que o FMDCA não é órgão, e sim,  fundo público, ou 
seja, meramente unidade orçamentária, um local para onde são destinadas 
(vinculadas) receitas, a  m de se cumprir as  nalidades do órgão ao qual se 
alocado, neste caso, o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
qual delibera a política de promoção dos diretos da criança e do adolescente, 
controla as ações de implementação dessa mesma política e é responsável por 
 xar critérios de utilização dos recursos do Fundo, através de planos de aplica-

ção. Por isso, o Fundo não possui personalidade jurídica própria.
Apear dos Fundos não possuírem personalidade jurídica, por questões contá-
beis, ou seja, para facilitar a movimentação dos recursos, a Receita Federal do 
Brasil estabeleceu, no inciso I, do artigo art. 8º- I, Instrução Normativa da RFB 
nº 1.311, de 28 de dezembro de 2012 que os Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente devem possuir número de inscrição próprio no CNPJ – Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2012) . 
A Receita Federal estabeleceu que os fundos públicos a que se refere o art. 71 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Direito Financeiro) – como o FIA, 
por exemplo – são obrigados a se inscrever no CNPJ. Observa-se que, nos 
casos em que o FIA já estiver inscrito como  lial do CNPJ do órgão ao qual se 
vincula, deve ser feita nova inscrição, como matriz, e imediatamente baixada a 
inscrição anterior (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2016) .
Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente são os detentores úni-
cos do poder de gestão e disposição dos recursos do FMDCA, cabendo-lhes 
exclusivamente estabelecer os critérios para aplicação dos recursos  nanceiros 
dos fundos, inclusive a escolha de projetos e programas a serem bene  ciados. 
Trata-se de prerrogativa exclusiva e inalienável, tendo como amparo legal os 
artigos 88, 214 e 260 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te). Sendo os Conselhos de Direitos os órgãos formuladores, deliberadores e 
controladores da política de atendimento dos direitos da criança e do adoles-
cente, não há razão para que outro órgão faça a gestão do FIA.

2.1 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO MUNICÍPIO DE SUMÉ/PB.

O Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do município 
de Sumé/PB (CMDCA) foi criado por meio da Lei Municipal nº 754, de 25 
de março de 1999, e alterada pela Lei Municipal nº 1.334, de 25 de novem-
bro de 2019. O FMDCA é vinculado a Secretaria da Assistência Social e tem 
por  nalidade proporcionar os meios  nanceiros complementares às ações 
necessárias ao desenvolvimento das políticas públicas destinadas à criança e 
ao adolescente, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (SUMÉ, 2019) .
Conforme o art. 2º da Lei Municipal nº 1.334/2019, constituem fontes de re-
cursos do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente:

I - dotações orçamentárias próprias; 
II - recebimento de prestações decorrentes de  nanciamentos de programas 
de desenvolvimento destinados à manutenção das ações destinadas à proteção 
e à defesa da criança e do adolescente; 
III - recursos  nanceiros oriundos dos Governos Federal, Estadual e de outros 
órgãos públicos ou privados, recebidos diretamente ou por meio de convênios; 
 IV- recursos  nanceiros oriundos de organismos internacionais de coopera-
ção, recebidos diretamente ou por meio de convênios; 
 V- aporte de capital decorrente de realização de operações de crédito em insti-
tuições  nanceiras o  ciais, quando previamente autorizadas em lei especí  ca; 
 VI - rendas provenientes de aplicação de seus recursos no mercado de capi-
tais, com retorno exclusivo para os programas de ações destinadas à proteção 
e à defesa da criança e do adolescente; 
 VII - recursos Provenientes do Conselho Estadual e do Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente;  
 VIII - valores repassados pela União e pelo Estado ao Município, provenien-
tes de multas decorrentes de condenações ou ações civis ou de imposições de 
penalidades administrativas aplicadas no Município de Sumé previstos na Lei 
Federal 8.069, de 13 de julho de 1990; 

 IX - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destina-
dos;  
 X - contribuições dos governos e organismos nacionais, estrangeiros e inter-
nacionais; 
XI - recursos  nanceiros disponibilizados por linhas de créditos em estabele-
cimento bancários;
XII - rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de 
capitais;
XIII - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre ou-
tros que lhe forem destinados; e
XIV - outras receitas que lhe sejam destinadas pelo Município de Sumé.

A aplicação dos recursos de natureza  nanceira dependerá da existência de 
disponibilidade em função do cumprimento de programação. Os recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão utilizados 
de acordo com o Plano de Aplicação regularmente aprovado. O orçamento do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente integrará o Orça-
mento Anual do Município de Sumé, em obediência ao princípio da unidade 
de orçamento.
Conforme a Lei Municipal nº 1.334/2019, ainda compete ao Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação ao Fundo Munici-
pal da Criança e do Adolescente (FIA), sem prejuízo das demais atribuições:

I – elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação; 
II – promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da 
infância e da adolescência bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente no âmbito de sua competência; 
III – elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a 
serem implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, 
considerando os resultados dos diagnósticos realizados e observando os pra-
zos legais do ciclo orçamentário; 
IV – elaborar, anualmente, o plano de aplicação dos recursos do Fundo, consi-
derando as metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano 
de ação; 
V – elaborar editais  xando os procedimentos e critérios para a aprovação de 
projetos a serem  nanciados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, em consonância com o estabelecido no plano de 
aplicação e obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, morali-
dade e publicidade; 
VI - publicizar os projetos selecionados com base nos editais a serem  nancia-
dos pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
VII – monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FIA), por intermédio de balancetes tri-
mestrais, relatório  nanceiro e o balanço anual do Fundo, sem prejuízo de ou-
tras formas, garantindo a devida publicidade dessas informações, em sintonia 
com o disposto em legislação especí  ca; 
VIII – monitorar e  scalizar os programas, projetos e ações  nanciadas com 
os recursos do Fundo, segundo critérios e meios de  nidos pelo próprio Con-
selho, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações 
necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
IX – desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos 
para o Fundo;
X – mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e imple-
mentação da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente, bem como na  scalização da aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Para tanto, compete à administração do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, nos termos de resolução do CMDCA: 
I – contabilizar o recurso orçamentário próprio do Município de Sumé ou a 
ele destinado em benefício da criança e do adolescente pelo Estado, União e 
particulares, por meio de convênios ou doações ao Fundo; 
II – manter o controle funcional das aplicações  nanceiras dos recursos do 
Fundo; 
III – liberar recursos a serem aplicados em benefício de crianças e adolescen-
tes, de acordo com as normativas do CONANDA, e desta Lei; 
IV - administrar recursos especí  cos para os programas de atendimento dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

O titular da gestão do Fundo deverá submeter ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente o plano de aplicação dos recursos dis-
poníveis do Fundo, em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e com a Lei Orçamentária do Município e as demonstrações trimestrais das 
receitas e despesas do Fundo, acompanhadas da análise e da avaliação da situ-
ação econômico-  nanceira e de sua execução orçamentária.
O Gestor do Fundo deverá, entre outras atribuições, coordenar a execução do 
Plano Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2 LEGISLAÇÃO

Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 – “Institui o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e suas alterações”.
Lei Federal nº 12.594, de 18 de março de 2012 – “Institui o Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regulamenta a execução das me-
didas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional; e 
altera as Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente); 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 
14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis nºs 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 
8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943”.
Resolução CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005 – “Dispõe sobre os 
Parâmetros para Criação e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da 



ANO XXII - EDIÇÃO EXTRA SUMÉ (PB) 24 de JANEIRO de 2024 pág. 03-03
Criança e do Adolescente e dá outras providências”.
Resolução CONANDA nº 106, de 17 de novembro de 2005 – “Altera disposi-
tivos da Resolução nº 105/2005 que dispõe sobre os Parâmetros para Criação 
e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências”.
Resolução CONANDA nº 137, de 21 de janeiro de 2010 – “Dispõe sobre os 
parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estadu-
ais e Municipais dos D Municipais dos Direitos da Criança e dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. Adolescente e dá outras 
providências”.
Resolução CONANDA nº 157, de 27 de março de 2013 – “Revoga o art. 7º da 
Resolução n.º 137, de 21 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os parâmetros 
para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Munici-
pais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”.
Resolução CONANDA nº 194, de 10 de julho de 2017 - Inclui o parágrafo 2° 
do artigo 16 da Resolução 137, de 21 de janeiro de 2010”.
Lei Municipal n° 1.334, de 25 de novembro de 2019 – “Cria o Fundo Munici-
pal de Direitos da Criança e do Adolescente”.
Lei Municipal nº 1.337, de 28 de novembro de 2019 – “Altera a Redação de 
Dispositivos da Lei nº 754, de 25 de março de 1999 – Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e nela, inclui novos dispositivos”.
Decreto Municipal nº 1.301, de 15 de janeiro de 2020 – “Regulamenta a Lei nº 
1.334, de 25 de novembro de 2019 – Fundo Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente”.
Resolução CMDCA n.º 019, de  15 de dezembro de 2022 – “Dispõe sobre a 
aprovação do Plano Decenal para a Infância e Adolescência do município de 
Sumé – Paraíba (2024 – 2032), alterada pela Resolução CMDCA n.º 023, de 
19 de outubro de 2024.

PORTARIA Nº 033/2024 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 42,17% (quarenta e dois vírgula dezessete por cento) sobre 
o vencimento de ALDENOR GOMES DE ARAÚJO, servidor Comissionado, 
Chefe do 1º Setor de Limpeza Urbana, Símbolo DAI-4, lotado na Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Pa-
raíba.
 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 23 de janeiro de 2024.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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